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Leia-se: 
 

...................... 
 

Órgão 05 Secretaria Municipal da Fazenda 

Proj./Ativ. 1.020:Manut. do Recurso Humanos, Admissões por Concursos, Capacitação Profis. 

Modalidade:3.1.91.00.00 0763 (316) – Ap.Dir-Oper.int-Orç....R$ 3.378.116,50 

...................... 
 
Art.2º Permanece em vigor as demais disposições do Decreto SF/nº 208/20. 
 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 8 de maio de 2020. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
CELITO HEINZEN CARDOSO - Secretário Municipal da Fazenda 
ACF/erm. 

DECRETO SG/nº 583/20, de 18 de maio de 2020. 

Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, a Sonia Regina Ramos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que consta no Processo nº 569133 de 
16/10/2019 e nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 57, da Lei Complementar nº 053, de 16 de julho de 
2007, resolve: 
 
CONCEDER APOSENTADORIA, 
 
voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, a SONIA REGINA RAMOS, matrícula nº 51.319, CPF nº 
637.960.239-91,  Professor IV, lotada com 20 horas semanais na EMEIEF Prof. Moacyr Jardim de Menezes, do Bairro Ceará e 20 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, com a seguinte memória de cálculo: 
 

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

Salário Base R$ 2.235,03 

Triênio R$ 737,56 

Adicional de Carga Horária- 20 horas R$ 2.027,24 

Gratificação H.A LC nº 013/99 - art. 11, § 4º (2.000 h) R$ 755,00 

Vantagem Pessoal Salário Base R$ 314,14 

Vantagem Pessoal Triênio R$ 103,67 

Triênio – alteração carga horária R$ 121,63 

Total dos Proventos  R$ 6.294,27 

 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 18 de maio de 2020. 
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
DARCI ANTONIO FILHO - Diretor Presidente do CRICIÚMAPREV 
ERM. 

DECRETO SG/nº 592/20, de 21 de maio de 2020. 

Regulamenta a Lei Municipal nº 7.654 de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o registro de pessoas físicas e jurídicas e o 
processo de concessão do alvará de licença para funcionamento e de estabelecimento e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 50, inciso IV, da Lei orgânica 
Municipal de 05 de julho de 1990, e; 
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CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica, e 
 
CONSIDERENADO o teor do parecer da Secretaria Executiva do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 
DECRETA: 
 
Art.1º São consideradas de baixo risco, para o efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos públicos de liberação 
da atividade econômica, as atividades listadas no Anexo II deste Decreto, desde que: 
 
I - executadas em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do zoneamento urbano definido 
pelo plano diretor Lei Complementar nº 095 de 2012, e; 
 
II - exercidas exclusivamente em empresas sem estabelecimento, ou as comerciais ou industriais desenvolvidas em edificação 
residencial privativa unifamiliar, de até 200 m² de área total construída e com no máximo um empregado, de acordo com o art. 4º da 
IN 001 do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina. 
 
Art.3º São consideradas atividades econômicas de alto risco aquelas relacionadas no Anexo III deste Decreto.  
 
Art.4º São consideradas atividades econômicas de médio risco todas aquelas atividades que não estejam relacionadas nos Anexos II 
e III deste Decreto, desde que não ultrapassem 750m² de área construída, caso em que serão enquadradas em alto risco. 
 
Art. 5º Para fins de alvará de funcionamento e estabelecimento de pessoas físicas ou jurídicas, deverá o requerente instruir processo 
com a documentação necessária, conforme grau de risco: 
 
I - Para atividades de baixo risco: 
a) Dispensado. 
 
II - Para atividades de médio risco: 
a) Termo de Ciência e Responsabilidade de acordo com as normas municipais e conforme modelo do Anexo I deste Decreto; 
b) Contrato de locação ou matrícula do imóvel; 
c) Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
d) Habite-se. 
 
III - Para atividades de alto risco: 
a) Termo de Ciência e Responsabilidade de acordo com as normas municipais e conforme modelo do Anexo I deste Decreto; 
b) Contrato de locação ou matrícula do imóvel; 
c) Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
d) Habite-se. 
 
IV – Para Profissionais Autônomos: 
a) Diploma ou Carteira do Conselho Regional e similares; 
b) Diploma ou Comprovante de Curso Prossionalizante e similares; 
c) Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (exceto baixo risco); 
d) Habite-se (exceto baixo risco). 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.7º Fica revogado o Decreto 052/20, de 22 de janeiro de 2020, e as demais disposições contrárias. 
 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 21 de maio de 2020. 
 
CLÉSIO SALVARO – Prefeito Municipal de Criciúma 
VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES – Secretário Geral 
 
ESS/erm. 
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DECRETO SA/nº 593/20, de 21 de maio de 2020.  

Revoga dispositivos dos Decretos Municipais SG/nºs 390/20, 395/20 e 406/20. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 50, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, de 5 de julho de 1990,  
 

CONSIDERANDO tratar-se de competência concorrente a adoção de medidas no tocante ao combate ao coronavírus, nos termos da 
decisão proferida pelo STF (ADI 6341), de acordo com o art. 23, II da CRFB; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal vem atuando com diligência em todas as frentes para a prevenção da 
proliferação do vírus, sem descuidar do desenvolvimento das atividades consideradas essenciais para o desenvolvimento do 
Município; 
CONSIDERANDO a possibilidade de avaliação, em cada caso, da imprescindibilidade da realização de reuniões presenciais, pelos 
próprios órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, o que deverá ser analisado no caso concreto;  
CONSIDERANDO a necessidade de retomada do recadastramento de inativos e pensionistas, levando-se em conta, por óbvio, todas 
as medidas acautelatórias de higiene exigidas na atual situação e, 
CONSIDERANDO a retomada dos serviços, no Paço Municipal, no dia 6 de abril de 2020, com a possibilidade de retomada de todos os 
prazos, na esfera administrativa, 
 

DECRETA: 
 

Art.1º- Ficam revogados os seguintes dispositivos: 
 

I – art. 6-B do Decreto SG/nº 390/20, de 18 de março de 2020, introduzido pelo Decreto SG/nº 405/20, de 20 de março de 2020; 
II- art. 6º do Decreto SG/nº 395/20, de 19 de março de 2020; 
III – inciso I do art.5º e art.14, do Decreto SG/nº 406/20, de 24 de março de 2020. 
 

Art.2º- Deverão ser adotadas, nas reuniões e encontros presenciais, todas as medidas de higiene e distanciamento, a fim de evitar a 
proliferação da COVID-19. 
 

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 21 de maio de 2020. 
 

CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES - Secretário Geral 
ACSFY/erm. 

DECRETO SG/nº 597/20, de 21 de maio de 2020 

Inclui entre o Parque Municipal Prefeito Altair Guidi nos bens públicos sob responsabilidade da Fundação Municipal de Esportes de 
Criciúma, a fim de executar a sua gestão, administração, zelo e conservação. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos artigos 50, inciso IV 
e 8º, caput e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Criciúma, de 5 de julho de 1990,  
 

DECRETA: 
 

Art.1º - Dá nova redação ao art. 1º do Decreto SG/nº 051/19, de 28 de janeiro de 2019, passando a vigorar nos seguintes termos: 
 

Art.1º - Ficam cedidos para a Fundação Municipal de Esportes do Município de Criciúma- FME, a gestão, administração, zelo e 

conservação do Parque das Nações Cincinato Naspolini, do Parque dos Imigrantes e do Parque Municipal Prefeito Altair Guidi. 
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 21 de maio de 2020.  
 
CLÉSIO SALVARO - Prefeito Municipal de Criciúma 
VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES - Secretário Geral 
ACSFY/ERM. 


